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CENTliAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GEj&Al$ $.A-CEAVA-MG
TERMO DE CESSÃO PRO'\USARIA ]iEMI.JNElIADA DE DIREITO }iEAL DE USO

N'

Pelo presente instmmento paúicular, de um lado colho CADENTE,
lB

X

DER
sociedade de

economia mista, criada pela Lei Federal n' 5.577, de 20 de outubro de 1970, com
sede na Rodovia BR 040, Km 688, Bairro Guanabara, em Contagem-M(l inscrita no
CNPJ/MF sob o n.' 17.504.345/0001-04, neste ato representado pelo seu Diretoi
Presidente. Sr. Guilherme Caldeira Brant, portador do CPF n.' 030.585.546-80 e
Cadeira de Identidade n.' MG-8.088.188 e por seu Diretor de Administração e
Finanças, Sr. Juliana Maquiaveli Cardoso, portador do CPF n.' 774.611.77$-72 e
Caleira de Identidade n.' M5.38 1 .292, SSP/M(}, e de outro, como CE$$10NAjillA,
/WHCEMG - AS !2E

estabelecida na
MLP, CESSA,

Bairro GuaJ:cabala, em Contagem/M(li, inscrita no CNPJ/MF sob o n.
O1.430.876/0001-30, neste alo representado pelo seu Presidente o Sr. Ladislau
Jeronimo de Meio, portador do CPF n.' 284.499.916-68 e Carteira de Identidade n.'
1.350.270 - SSP/MG, produtor rural, foi celebrado este TCRU -- Tenho de Cessão do
Direito Real dc Uso, tendo por objetivo a área de 79,00m' (setenta c nove meti'os
quadrados), situada no MLP -- Mercado Livres do Produtor abaixo da sede da
APHCEMG, constituídas de uma sala e as edificações ali colasüuídas pela
CESSIONA.RIA, mediante as condições e cláusulas seguintes:

R odovia. na BR 040. km 688. Pavilhão Mercado Livre do Produtor

CLÁUSULA PRIMElJ{A: A CADENTE outorga a CESSION.ARIA a partir do dia
05 de setembro de 2019 a cessão de uso temporária do local acima especiülcado, cola
seus m(5veis e utensílios, sendo constihídos por 03 (três) prateleiras, 02 (dois) Gaffes
danificados, 01(uma) coi+ina de vento danificada, para fazer funcionar ali a Central
de Recadastramento e Central de Rastreabilidade, visam:ido a orientação aos
associados acerca da IN 02/201 8 Anvisa, e impressão e disponibilização de etiquetas,
sob a administração exclusiva da CESSION.ARIA.

Parágrafo tJnico: O prazo de vigência desta cessão é de J;gQ.lççl3iEQ.z.eilç111al).dlêg,
dando ser renovada sucessivamente ao final de cada período, por prazo igual ao

primitivo, através de assinatura de novo TCRU, nos termos da legislação regente.

CLÁUSULA SEGUNDA: A cessão de que bata este instrumento acarreta para a
CESSION.ARIA o dever de pagamento na razão de B:$.Q:Q&.(piiEe..ÇS!!!a:yQÜ por metro
quadrado, calculado sobre a área total cedida.
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Parágrafo Único: Os pagamentos deverão ser realizados todo 5' dia útil do mês,
mediante a emissão de boleto bancário pela CEDENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica a CESSIONÁRIA obrigada a estender ao pessoal
da CESSA-MIG e aos seus dependentes, nas mesmas condições, o atendimento
médico-odontológico que oferece aos seus associados, também sem qualquer ónus
para a CEDENTE, bem como todas as demais atividades desenvolvidas .

CLÁUSULA QUARTA: Fica expressamente proibido a CESSIONÃRIA ceder, a
qualquer título, inclusive emprestar, no todo ou em parte, a área objeto desta cessão,
bem assim transferir o presente instrumento scm a prévia e expressa autorização da
CADENTE.

.( Parágrafo Unico: SÓ poderá ser autorizada a CESSIONARIA a cessão a terceiros de
parte da á'ea objeto do presente Termo, ou do que nela veinha a ser construído,
mediante interveniência expressa e por escrito da CEDENTE, desde que seja
resguardada a aplicação do produto auferido pela CESSIONÁRIA em üaalidade não
lucrativa, de caráter social. O prazo desta cessão üca delimitado pelo da cessão, sob
total responsabilidade da CESSIONARIA.

CLAIJSUI,A QUINTA: Em hipótese alguma terá a CONDEDENTE qualquer
responsabilidade dente a terceiros, com os quais a CESSIONÁRIA tenha ou venha a
ter contratos ou compromissos, Êlcm)do vedado a CESSIONARIA dar como garantia
de negócio o uso da áea ou dos direitos estabelecidos no presente temia, sendo nula
de pleno direito qualquer promessa nesse sentido.

CLÁUSULA SEXTA: Além do estipulado neste insüumento, obriga-se a
CESSIONÁ.RIA a acatar as normas existentes ou que vierem a ser baixadas pela
CEAVA-MG; no que Ihe for aplicável e, especificamente:

C 1 -- manter a área desta Cessão, e a que Ihe dá acesso, em boas condições de limpeza
e lligiene, com as instalações em perfeito estado de conservação e Êulcionanlento,
comprometendo-se a restitui-las em perfeito estado, inda a Cessão, sem direito a
retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
só poderão ser executadas quando autorizadas por escrito pela CEDENTE, Êcando,
desde logo, incorporadas ao património da CEASA-MG, salvo avença diversa que
constará de terno aditivo;

íl -- Empregar em seus serviços pessoal idóneo, exigindo dele perfeita disciplina, boa
apresentação e a máxima wbaiüdade no trato com o público.

Parágrafo único: Quaisquer, danos causados ao local ou as instalações, de
responsabilidade da CESSIONARIA, deverão ser reparados por ela de imediato. Se,
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dentro de lO(dez) dias da data da ocorrência, os reparos não tiveram sido efetuados,
a CE])ENTE poderá fazê-lo cobrmado da CESSIONARIA o seu custo.

CLÁUSULA SETll\glA: E de responsabilidade exclusiva da CESSIONÁRIA
promover o seguro contra risco das instalações e equipamentos sob sua posse.

As pares elegem o foro da Comarca de Contagem - M(3, com expressa renúncia de
qualquer outro, como úiüco competente para dirimir as dúvidas decorrentes deste
Termo de Cessão. E por estalem asshn ajustadas, assinam com as testemunhas
abaixo o presente instrumento, em(três) vias, para os efeitos legais.

Contagem, quinta-feira, 05 de setembro de 20] 9

(
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DIÁRIO OFICj:AI, l)A UN.[ÀO - Seção 3 ISBN 1677-7069 Ng 192, quinta-feira, 3 de outubro cle 2019

Espécie: Termo de Depósito Civil np 18/'2019 Pares: Embrapa/CNPDIA!.CNPJ ..n
o0348003/0112-36 e Fundação de Apoio à Pesquisa e ao Desenvolvimento - FAPED, CNPJ
n; 00849774/0001-91 0bjeto: Depósito de bem permanente .em comod?to.çolp recursos
do financiador Ultrapan Lida. Data de assinatura:'OI/l0/2019 Valor: R$ 799,80 Signatários;
rosé M. Marconcini, pela Embrapa e Robert Eugene Schaffert, pela FAPED

EMBRAPA MANDIOCA E FRUTICUnURA

EJaRPTO DE TERMO DE DEPÓSITO RESU NADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Ne 20/2019

A Embrapa Tabuleiros Costeiros divulga resultado. do. Pregão Eletrànico-sRP
Ne2Q/2019. Eventual aontrataçao de empresa para a prestação de serviço de traduç:o
português/inglês.Empresa vencedora: V S]LVEIRA. Vagar Total Estimado da Licitação: R$ 7.168,0a .

ROBERTO CARDEAL DE OLIVEIRA
Pregoeiro

Espécie: Contrato de Cooperação Técnica . que entre st..celebram a .f.mbrapa/CNPMF e .a
Marcos de E.'Ribeiro com' interveníêrlcia da Fundação Ellseu Alvos. Objeto: Integração de
esforços entre as partes, visando desenvolver e/ou ÜalidarJ coNuntamente,.novas cultiwres
de bananas e plátanos, sob sistema orgânico e convencional de produção, paria.legiõesNorte e Serra 'da Canastra. no Estado de Minas Gerais; assim cama utilizar diferentes
práticas de manejo visando 'mitigar os efeitos da presença. do mal-do-Plnamá qm.áre?s de
produçãodebanana. Data da Assinatura: 02/10/2019; VIGÊNCIA: 02/ZQ/20a9 a 02/10/2D24;
Signatários O Chefe Geral, Alberto Duarte Vilarinhos e o Chefe Adjunto de Transferência de
Tecnologia, Amo Velar Trindade pela Embrapa/CNPMF. o prol?rietário, Marcos .ge F. Ribeiro
pela Marcos de F. Ribeiro, o Diretor Presidente, Elísío Cortina pela Fundação Eliseu Alvas.

ElaRATO DE CONTRATO
(SIDEC

CEFJTRAiS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A
D2/10/2019) 135013-13203-2019NE800995

Termo de Cessão Provisória Remunerada de DTrelto Real de Uso n9 31/2019. em
decorrência do Proeedli'nertto ]nterno - P] n'. 32/20].9. Partes: CEASAMINAS e APHCEMG -
Associação dos Produtores çle Hortifrutlgranjetrq das Ceasas. de Minas Gerais. Objeto: A

CEDENTE outorga B CESSIONÁRIA a partia do día 05 de setembro de 2.019 a.cessão de.uso
temporária de uma área.de 79.Doma (setenta e nove metros quadrados), .situada no MI.P

Mercado Livres da Produtor abaixo da.sede da APHCEMG,. constituídas de uma sala e as
edificações ali construídas pela CESSIONÁRIA. Prazo: O prazo de vigência desta cflssão,f de
180 acento e oitenM)'das, 'podendo ser renovada succsbivamente ao final de cada período,
par prazo igual aa primitivo, ati'avós de assinatura de novo TCRU, RaS termos da legblação
regente. Valor: A cessão de que trata este instrumento acarreta para a .CESSIONARIA .o
ceder de pagamento Ra razão' de RS 0,08 (oito centavos) por metro cluadrado, calculadosobre a área total cedida. Data da assinatura: 05/09/2019.

EXTRAro DE DE CESSÃO

Espécie: Contrato de Cooperação Técnica.que.entre.si nlebram a E.mbrapa/CNPIMF a Fazenda
Poro Faria aom }nterveniêncía'da Fundação Elíseu Alves. OUeto: Integração de.esforços entr!
as partes, visando validar conluntameiite novas cultivales de. bananas e. plátanos .para a
região do'Norte do Estado de Minas Gerais e adaptar práticas de manejo visando i'mitigar ?s
efeitos da presença da murcha de Fusarium.ou mal-do-Panamá em. .algas.de.produz:ãa de
banana. Data da Assinatura: 02/10/2D19; VIGENCIA: 02/10/2019 a 02/10/2024; Signatários: O
Chefe Geral, Alberto Duarte vilarinhos e o Chefe Adjunto de Transferência. de lecpologi?,
Ama Vi ar Trindade pela Embrapa/CNPMF, a proprietária, Hilda.Andrea Loschi pela Fazenda
Poro Faria. o Diretor Presidente, Elísio Contini pela Fundação Eliseu Alces

ElaRATO DE CONTRAro

Convénio ng 30/2019, em decorrência do Procedimento Interno -. PI n...03/2019. Pai'tes
CEASAMINAS e APHCEMG - Associação dos Produtores dc Hoi'tifrutigranjelro das Ceasas de
Minas Gerais. Objeto: o' estabe ecimento de condições de. cooper?ça? para a execuç:o de

EXTRIVO DE CONVÉNIO

Espécie: Contrato de Coopen.ção Técnica que.entre s] celebram a .Embrapa/CNPMF,e a
Dosanko FFutas Tropicais' Leda com interveniêncla. da Fundação .Eliseu Alvos.. Dueto:
Integração de esforços entre as partes, visando validar.conjuntahSnte nova! cultivafês qe
bananas e plátanos,'sob sistema orgânico e convencional.de produção ria região.do Norte de
Minas Gerais e Oeste da Baila; assim como adaptar práticas de manejo visando mitigar os
eleitas da presença do mai-da:panamá ou rpurcha de. Fu:arlum !m,.áreas.de.produSao de \
banana.'Bata da Assinatura: 02/10/2019; VIGÊNCIA: 02/10/2019 a. 02/10/2024; Signatários: .O /
Chefe Geral. Alberto Duarte Vilarlnhos e o Chefe Adjunto de Transferência de Tecnologia. Amo
VilarTrindadepela Embmpa/CNPMli o Sido/administrador,.Helton Jun camada.pela Dosanko
Frutas I'ropicais Uda, o Diretor Presidente, Elísio Contini pela Fundação Elíseu Alvos

EXTRPTO DE CO NTRATO

por objeto a delegação da gestão administrativa. financeira, contábil .e técnico-
hstrumento. Prazo; O prazo de

tem objeto
operacional, conforme tra balhó anexo a este
v gêncla pala execução deste convénio é de.36 (trinta .e .sel:) meses,. contados a .pflrttrla
data de sua assinatura. Valor: O valor toül deste convénio é'o valor'total arrecadado .pela
CEASAMINAS. referente' ao total da taxa de associado cobrado do quadro social da
APHCEMG. Data da assinatura: 26/09/2019(

plano

ao

Espécie: Contrato de Cooperação.Técnica que entre :i. celebram a.ÇTbrapa/CNPMF e .o
Grupo Borborema com' ntervenlêRcla 'da Fundação Eliseu .Alvos. Objeto: Integraç:o qe
esforços entre as partes, visando avaliar conjuntamente o desempentia agronómico e de
mercado de novas 'culttvares de bananas e plátanos para a região Notle do Estado de Minas
Gerais: assim como utilkar diferentes 'práticas de 'manejo Ülsando mjtiggr os efeitos da

Amo Miar Trindade' pela Embrapa/CNPMF, o proprietário, Mano Dias Borborema pelo o
Grupo Borborema, o Dlretor Presidente, Elíslo Contini pela Fundação Eliseu Alvos.

EMBRAPA MILHO E SORGO

ElaRATO DE co NTRATO
COMPANH:A DE ARIWAZÉNS E SILOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

AVISOS DE UCnAÇÃO
LEILÕES Ne 4, 5, 6 E 7/2019

OBJETO: Alienação de ímóvets NÃo OPE.RACIal\TAIS de. .pruRljEdade da
Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais : CASEMG EM LiaU:DAÇPO,. nos
termos da Lei Federal ne 6.404/76, Lei Federal n9 9.491/97, do .Decreto Federal R'v
9.S89/2018 e da Resolução'da' Presidência da República - Secretaria da Casa Civi
050/2018 de 16 de outubi'o de 2018
u-v/"vAU uLe lão O07 referente ao imóvel localizado no município de Palma, distrito de
Císneiros. eom a Sessão de Licitação: 18/10/2019 elas 08h30min às Q9h00min. para
Credenclamento e Início da disputa:' 18/10/2019 as 091l00min

Lel 5o 004:' referente ao imóvel localizado no município .de .Alfenas, com
Sessão de Ljcitaçãa 18/10/2019 das IOh00mln às IOh30min, para Credenciamento e Início
da disputa: 18/10/2019 às loh30min

Leí ão 005: referente ao Imóvel localizado no município .de lturama, çom .a
Sessão de Lídtaç5cc 18/10/2019 das 13h00min às 13h30min, para Credenciamento e Início
da disputa: 18/10/2019 às 13h30min

Leilão o06: referente ao imóvel localizada no município. de..Sonhei.ção . das
Alagoas, com a Seis:o .de . Licitação: .18/1D/2019. das.14h30min às 15h00min, para
Credençiamento e Início da disputa: 18/10/2019 às 15h00min. , . . .

i.acali Conforme item 7.2 dos respectivos editais. Editais disponíveis no. site aa
CASElvIG www.casemg.gov.br. Qualquer informação ou orientação adicional poderá seF
obtida através do e-mail cpl@casemg.gov.br

Estrato de termo ,de entrega e recebimento em caráter de doação de bem patrimonial;
Partes: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária. - Emj?rapa e a.Fundação de. Apoio a
Pese uiva e ao desenvolvtmenta':' FAPED; .9bjeto: Formalizar a .entrega i Embrapa'. eq

EMBRAPA SOJA

EXTRAÍA DE DOAÇÃO

ElaRATO DE CONTRATO Em 2 de outubro de 2019
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ambos' pela Bnbrape Sola e Marina Sensor - Arrendatário.

COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO

Data de AssinatuH: 24/09/r2Dt9. .. .. . ..

EJaRATO DE TERMO ADITIVO

C

MIBue{ Sanchos Neto - Reatar da UEPG

EXTRATO DE TERMO ADiTiVO

e Ministério da Cidadailta

EMBRAPA TABULEIROS COSTEIROS SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA DE GBTÃO DE FUNDOS E TRANSFERÊNCIAS

EX'GRATO DE CONTRATO N9 20/2019 UASG 135013

pmoesso: S8000.DD4324/2019-1S

ENTRAra DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

(SICON 02/10/2019) 13S013-13203-2019NE80099S

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕN]CO Ng 28/2019 - UASG 135013

il!)ÉA. 'Repíuentanü! 'de Tljuca Têob Clube

655.857.98+72.

EXTRATO DE CONVÉNIO

PAULO CASAR SalVA DE CARVALHO
Chefe Adjunto de Administração

(SIASGnet - 02/10/2019} 135013-13203-2019NE800995
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